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Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho e Progresso" - 15a Legislatura 202512028

São Jorge D'Oeste/PR, 13 de novembro de 2025.

PARECER COMPLEMENTAR PL 5112025

Projeto de Lei no 51/2025 de autoria do Exêcutivo Ívlunicipal cuja súmula dispôe:
Estima receita e fixa despesa para o exercício financeiro de 2026, e dá outras
providências.

Considerando que o referido Projeto de Lei já havia sido analisado por esta
Comissão em 11 de novembro do corrente ano, ocasião em que foi emitido parecer
favorável;

Gonsiderando o recebimento da Recomendação Adminisúaliva no 00212025-
GPGMPC, expedida pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná;

Considerando o Ofício n' 16312025, subscrito pela Presidente e pelo Primeiro
Secretário da Câmara Municipal, encaminhado ao Poder Executivo, solicitando a
relação integral de todos os precatórios sob regime geral do Município de São Jorge
D'Oeste, contendo as seguintes informações: ordem cronológica, número do processo,
data de protocolizâção na Prefeitura, nome do beneficiário e valor atualizado de cada
precatório;

Considerando que o Poder Executivo atendeu à solicitação, encaminhando as
informaçôes e documentos requeridos;

Diante do exposto, os membros da Comissão de Finanças e Orçamento
reuniram-se extraordinariamente, em atendimento à Recomendação Administrativa no

00212O25-GPGMPC do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, para

emissão do presente Parecer Complementar, que faz nos seguintes termos:

Conforme informaçôes prestadas pelo Sr. lvanir da Silva, Contador - CRC PR

0478711O- 8, Portaria no 288/2008, Matrícula no '1663-1, há previsão para pagamento

de RPV no valor dê R$ 100.000,00 (cem mil reais) e para pagamento de precatÓrios no

valor de R$ í .815.000,00 (um milhão e oitocentos e quinze mil reais) conforme

dotaçÕes extraÍdas do Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD.
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Pela oportunidade, esclareceu-se ainda que o Município está enquadrado no
Regime Especial de precatórios onde mensalmente é realizado o repasse do valor
correspondente 2,27% da receita correntê líquida apurada nos doze meses anteriores,
e pa.a 2026 o percentual conforme definição do Tribunal de Justiça do Paraná esse
percentual passará para 2,620/o.

Ainda, em análise aos documentos encaminhados pelo Executivo, verificou-se
que fora apresentada a ce,1idão de regularidade expedida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paranâ, uma vêz que o Município faz parte do Regime Especial de
Precatórios, conforme PLANO N" 11006566 - P-SEP-DGP-DCGA, planilha da ordem
cronológica dos precatórios que estão aguardando pagamento, e segundo informaçâo,
não existe no momento RPV - Requisições de Pequeno Valor expedidas para
pagamento no ano de 2026.

Desta forma, no que se refere a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA No

00212025-GPGMPC, emitida pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná,
esta Comissão entende que estando previsto o pagamento dos precatórios e RPV,
conforme acima demonstrado emite PARECER FAVORAVEL ao prosseguimento da
tramitação do Projeto de Lei n' 5112025, estando o mesmo apto para votação.

e Silva

idente da Comissão Relator Secretário
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Sem mais este é o parecer da Comissão.

A.


